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PORTARIAS DE 24 DE MARÇO
DE 1970 MINISTÉRIO

DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
N.9 596 — Dispensar o servidor são Executiva da Ponte Rio-Niterói:

Hermes Carlos Pinto, matricula rig- as funções de Ajudante, constante da
mero 2.179.564, das funções de Aju- Tabela de Gratificaçáo Especial, • de
dante da Comissão Executiva da Representação de Gabinete, publicada
Ponte Rio-Niterói, desta Autarquia, no Diário Oficial, de 19.5.69, com_a gratificação mensal no valor 	 dc.

NCr$ 250,00 (duzentos e cinqüenta
cruzeiros novos).

com a gratificação mensal de Ner$
250,00 (duzentos e cinqüenta cruzei-
ros novos).
N. 599 — Designar Antonio Hen-

riques, matricula n.9 2.097.890, para rio Turci, matricula n.9
desempenhar nesta Autarquia, Comis- cargo de Patrulheiro

N.9 600 — Demitir o servidor Má-
2.091.853, do
nível 14, do

Quadro de Pessoal Parte Especial
desta Autarquia, lotado no 8.9 DiA-
frito Rodoviário Federal, na torna do
disposto no item V do artigo 2or por
haver infringido o disposto no itdri
VIII, do artigo 207, ambos da Lei
n.9 1.711, de 28.10.52.

N.9 601 — Exonerar o servidor Isdi-
sio Freire da Silva, matricula nume-
ro 2.134.501, do cargo de Escrev.(ni-

! te -Datilógrafo nível 7, do Quadro de
Pessoal — Parte Especial — 1, desta
Autarquia, lotado no 5.9 Distrito Ro-

i doviário Federal, na forma ao
•

(.115-

posto no item 1, do artigo 75, na Lei
n.9 1.711, de 28.10.52 — Tlimitas J.
L. Landau, pelo Diretor-Geral.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,

usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto n.9 64.242, de 21.3.69, re-
solve:

N.9 595 — Demitir o servidor João
Waldernar Jóia, matricula número
2.154.754, do cargo de Patrulheiro
nível 12, do Quadro de Pessoal — Par-
te Especial — 1 desta Autarquia,

lotado no 8.9 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no item
V do artigo 201, por haver infringido
o disposto no item X do artigo 207,
ambos da Lei n.9 1.711, de 28.10.52.

COLÉGIO PEDRO.II • MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

PORTARIA DÊ 16 DE MARÇO
DE 1970

REPÓBL1CA -FEDERATIVA DO BRASIL

sEçÃo t - PARTE II
DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959
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ê-
MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

PORTARIAS DE 19 DE MARÇO
DE 1970

O Superintendente da Superin-
tendência do Desenvolvimento da
Pesca, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto nú-
mero 62.759, de 22 de maio de 1968,
resolve:

N9 181 — D- lanar Maria da Con-
ceição Araujo, Escrevente-Datilógrafo
nível 7, para exercer os encargos de
Chefe da Turma de Património
(D.S.G.), ..tribuindq-lhe a gratifica-
ção prevista no Decreto n9 58.083, de

23 de março de 1966, ficando,. em de-
corrência, dispensada dos encargos de
Chefe da Turma de Compras, Requi-
sição e Estoque da Seção do Material
(D.S.G.).

N9 182 — Designar Nair Veloso
'Bastos de Oliveira, Datilógrafo nível

9-B, para exercer os encargos de Che-
fe da Turma de Compras, Requisição
e Estoque da Seção do Material
(D.S.G.), atribuindo-lhe a gratifica:-
ção prevista no Decreto n 9 58.083, de
23 de março de 1966. ;—'Antonio Ma-
ria Nunes de Soma.

PORTARIA DE 24 DE MARÇO
DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 17, do Decreto 119 62.759, de
22 de maio de 1968, resolve:

N9 189 — Conceder exoneração, de
acordo com' o art. 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a 1Viagnólia Menezes da Silva, ina-
tricula n9 2.218.077, do cargo de Es-
crevente-Datilógrafo, nível 7, des,a
SUDEPE. — Antonio Marta Nunes de
Souza.

O Diretor , Geral do Colégio Pedro
II, usando de suas atribuições legais,
de acôrdo com a letra q da Porta--
ria Ministerial n.9 597, de 28 de agôs-
to de 1968 e E.M. n.9 305, de 10 de
setembro de 1969 do Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral,
aprovada pelos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros da Marinha de
Guerra, do Exército e da Aeronáuti-
ca Militar, no exercício da Presidên-
cia da República, resolve:

N.9 10 — Nomear Raimundo Mon-
teiro .Alves, portador do Registro de
Professor n.9 F — 19.780 do MEC
(Português — Latim — Grego — 1.9
e 2.9 ciclos), Professor-Auxiliar de
Ensino deste Colégio, regido pela Le-
gislação Trabalhista, para ministrar
doze (12) aulas semanais perceben-
do de acõrdo com o salário-aula fi-
xado pelo Conselho de Curadores,
tendo em vista estar amparado pela
Lei n.9 5.117, de 27 de setembro de
1966 (ex-combatentes). — Vandick
Londres da Nábrega.

PORTARIA DE 14 DE MARÇO
DE 1970

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II, no uso de tuas atribuições legais,

Considerando que o Decreto-lei no
869, de 12 de setembro de 1969, tor-
nou obrigatório o ensino de "Educa-
ção' Moral e Cívica" no Curso Se-
cundário, com disciplina autônoma;

Considerando que o Colégio Pedro
II não pode deixar de cumprir a re-
ferida determinação legal, resolve:

N9 9-A -- Baixar as seguintes ins-
truções para o ensino de Educação
Moral e Cívica, a partir. do corrente
ano letivo de 1970, em tôdas as Uni-
dades e Seções dêste Colégio:

Art. 19 Os Diretores das Unidades
e Vice-Diretores das seções deverão
tomar as devidas providências para
que, nos horários para o corrente ano
letivo e demais anos subseqüentes se-
ja incluída a disciplina "Edun-án
Moral e Cívica" em tôdas as séries de
ambos os ciclos — ginasial e colegial
— com duas horas semanais.

Art. 29 Ficam os Diretores das Uni-
dades e Vice-Diretores das Seções au-
torizados a confiar o ensino dessa
disciplina de acôrdo com os seguin-
tes critérios:

a) em primeiro lugar, os professô-
res efetivos do Colégio Pedro II, para
complemento do número de aulas se-
manais a que estão obrigados;

b) na falta de professõres efetivos,
aos professôres sem vínculo que este-
jam lecionando outras disciplinas;

c) e finalmente, na falta de pro-
fessõres acima qualificados, a proles-
sõres estranhos ao Colégio Pedro II,
capacitados para o ensino da disci-
plina, a critério do respectivo Diretor
ou Vice-Diretor, os quais perceberão
sob a forma de "mediante recibo",
ex vi do art. 111 do Decreto-lei nú-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. Os professôres in-
cluídos na alínea "c" devem ser en-
caminhados à. Seção do Pessoal da
Diretoria• Geral para efeito de elabo-
ração da respectiva ficha, antes de

entrar no exercido das suas funções
docentes.

Art. 39 O Senhor Secretário-Geral
deverá redigir edita/ de Concurso
para professor auxiliar de ensino- de
"Educação Moral e Cívica" no Colé-

gio Pedro II e dar divulgação na im-
prensa.

Art. 49 Cópia da presente Portaria
deverá ser remetida aos Diretores de
Unidades e Subdiretores das Seções,
os quais serão responsáveis pelo seu
cumprimento nas dependências sob
sua jurisdição. — Vandick Londres da
Nábrega.

~~~

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE 30 DE MARÇO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições, resolve

N9 127 — Designar Sheila Nasci-
mento Dás, para exercer a /unção de
Auxiliar II, de que trata a Tabela de
Gratificação pela Repiesentação de
Gabinete da UFRJ, publicada no
Diário Oficial de 11 de junho de 1969,
com a gratificação de NCr$ 250,00 (du-
zentos e cinqüenta cruzeiros novos).

Djacir Lima Menezes.
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CHEFE DA SEÇÃO OS REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

13,50

Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma S
só face do papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-
sal ,adas por quem de direito.

--h As assinaturas podem ser
tornadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para _o exterior, que
ser r pre serão anuais.

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PABTICULAIIES FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
emestre 	  NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$

Ano 	  NCr$ 36,00 Ano . 	  NCr$ 27,00
Exterior:	 Exterior:

Ano 	  NCr$ 39.00 , Ano 	 • . NCr$

- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteiinres,

NÚMERO AVU OLS

H- As R.:partições Públicas de-
vtrão entregar na Seção de Co»
nznicações do Departamento de
bl i prensa N.eional, até às 17 ho-
ra, o expediente destinado pu-
bLicação.

I,- As reclamações pertinentes
ã Loteria retribuída, nos casos de

êt. :.o ou omissão, deverão ser
foimulacias por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
su "seqüente à publicação no
Or;',Ifjo oficial.

1-- A Seção de Redação fun-
cioha, para atendimento do públi-
co,i de 11 às 17h30 min.

CHEFE DO SERVIÇO DE PUDLIGAÇõES

J. B. DE ALMJ.IDA CARNEIRO

- As assinaturas vencidas po-
deráo ser suspensas sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência da
trinta (30) dias.

- Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinvjura
e o mês e 6 ano em que fineará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura.

• EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

DIÁRIO OFICIAL.
sEçÃo 1- PARTE I I

órgão doefinado a putlicaçaes da administracão descentralizada

Impresso nas oficinas do Departamento de imprensa Nacionai
BRASILIA

- A remessa de valóres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal. deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

POtTARIA DE 12 DE MARÇO
DE 1970

O eaeitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribuições
legais, e estatutárias, resolve:

N9 333 - Dispensar a Pedido, a par-
tir elt, 19 de fevereiro de 1970, Lúcio
Salgu')iro Brêtas Carmo das atribui-
ções ("ke Professor Titular, regido pela
Consclidação das Leis do Trabalho,
que vinha exercendo na Escola de En.
genhaila Industrial Metalúrgica do
Centr ) Tecnológico desta Universidade.

POATARIA DE 16 DE MARÇO
DE 1970

• O Feitor da Universidade Federal
Flumi:iense, no uso de suas atribuições
legais, e estatutárias, resolve:

N9 )41 - Considerar designado, a
partir 1:1e 30 de janeiro de 1970, o ser-
vidor .11exandre Herculano Pessoa Va-
relia, auxiliar de Administração, sem
vneulw;ão empregatícia, para respon»
de pc .lo expediente da Secretaria do
Instituto de Matemática do Centro de
Estudo'3 Gerais desta Universidade, du-
rante os impedimentos de seu titular
Manoe da Costa Grillo. - Manoel
Barret5 Netto.

UNWERSIDADE FEDERAL
DA BANIA

P01 5aTARIA DE 11 DE MARÇO
DE 1970

O Vi-Reitor em exercício da Uni-
versida :te Federal da Bahia, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

N9 l2 - Conceder aposentadoria,
de acõido com o art. 101, item III,
combinado com o art. 102, item I, alí-
nea "a 'a da Constituição do Brasil a
Octacilio Elesbão de Lima, matricula
n9 1.051.254, no cargo de Oficial de
Admin*ração, nível 14, do Quadro
Vinco ce Pessoal - Parte Permanen.
te, com, lotação fixada na Escola de
Belas f'„rtes da Universidade Federal
da Bahia, tendo em vista o que consta
do proOsso n9 5.311-69 desta Reitoria.

Lafávete de Azevedo Ponde.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPIRITO SANTO

Comissão de Professiires
de Disciplinas Afins

Processo no 05-045 --- A. A. D.
Interessado: Floriano Accioly de

Barros.
Assunto: Julgamento da correla-

ção de matérias e compatibilidade de
horáaios, para o exercício cumulativo
de um cargo de magistério e de se-
cretáro-Geral do C. E. E.

PAIIECER

E' submetido a esta Comissão de
professõres de Disciplinas Afins, 'ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espirito Santo, através da
Portaria n9 166, de 10 de junho de
1968, o processo número 6.042-69 de
interêsse do docente Floriano Accio-
ly de Barros, para o efeito do julga-
mento da Correlação de Matérias e
Compatibilidade de Horários, de car-
gos acumuláveis no magistério supe-
rior, na forma das disposições legais
vigentes e especificamente da Lei n9
4.881-A de 6 de dezembro de 1965 e
do Decreto n9 59.676 de 6 de dezem-
bro de 1966.

2. Preliminarmente O presente
processo foi apreciado pelos órgãos
próprios da Reitoria que consideram
acumuláveis os respectivos cargos,
conforme- jurisprudência administra-
tiva a respeito, competindo a esta
Comissão o julgamento da existên-
cia da correlação de matérias e com-
patibilidade de horários, para que os
mesmos possam ser exercidos licita-
mente.

3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exerce um
cargo de magistério superior, na qua-
l i dade de Professar Assistente junto
à cadeira de Socialogia 'Geral, da
Educação) da Faccldade de Filoso-
fia, Ciências e Letras da UFES e de-
seja eaiercer cumulativamente, o
cargo de Secretário-Geral do Conse-
lho Estadual de Educação, cargo de
natureza técnica ou científica para
cujo exercício se erige diploma de
nível superior, embora não especifi-
cado, mas, que julgamos, pela natu-

reza do órgão a que pertence o Can-
selho Estadual de . Educação, seja o
curso de Pedagogia o mais apropria-
do.

Verifica-se, pelo confronto dos
programas de ensino e planos de tra-
balho anexos aos autos, e. existência
da exigida correlação de rratérias,
ressaltada além, por ser a disciplina
do cargo de magrsterio de responsa-
bilidade docente do interessado, in-
tegrante do currículo do curso de for-
mação de nível superior exigido pa-
ra o exercici odo outro cargo técnico
ou cientifico.

4. Quanto à compatibilidade de
horários outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercício si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigido
para cada um, com os intervalos
normalmente necessários para o des-
locamento do servidor de um para
outro local de trabalho, para as re-
feições e o repouso, abaixo transcri-
to, dos respectivos quadros horários
apresentados:

a) Na Universidade Federal do
Espírito Santo; às 29 feiras das 8,00
às 11,00 horas; às 39 feiras das 8,00
às 11,00 e das 21,15 às 22,15 horas;
às 49 feiras das 2,00 às 11,00 horas e
das 20,30 às 21,30 horas; às 59 feiras
das 8,00 às 11,00 horas; às 69 feiras
das 9,00 ?IS 11,00 horas; e aos sába-
dos das 8,00 às 10,00 horas; totali-
zando 18 horas semanas; e

No Estado: de 29 a 69 feira das
13,00 às 17.00 horas, totalizando 20
horas semanais.

5. Face ao exposto e pela do-
cumentação constante dos autos, So-
mos de parecer que existem eviden-
te correlação de matérias e campai'.
bilidade de horários, que permitem
licitamente o exercício cumulativo
dos cargos constantes do presente
processo, pelo docente Floriano Ac-
cioly de Barros.

Vitória, 8 de janeiro de 1970. --
Maria José Pimentel de A. Marçal.

A Comissão de Professares de Dis-
ciplinas afins, em reunião plenária,

realiaada no dia 9 d ejaneiro de
1970, decidiu à unanimidade pela
aprovação do parecer acima caie se-
rá publicado no -Diário Oficial da
União na forma da Lei.

Vitória, 9 de janeiro de 1970. -
João Luta Horta Aguirre, Presiden-
te. - Maria José Pimenta/ de, Al-
meida Mareai, Relator. - Nicéa
Moreira Bussinger, Membrd. Mi-
ca Vicentina Rocha de OZtveira, -
Membro.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

PORTARIA DE 12 DE MARÇO
DE 1970

• O 'Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no exercício da atri-
buição que lhe confere o art. 7 9 do
Decreto n9 51.412, de 20 dedevereiro
de 1962, combinado com o art. 26,
item IX do Estatuto da Universidade
resolve:

N9 36 - Retificar a Portaria nú-
mero 177-69, de 26 de maio de 1969,
para declarar que a exoneração do
servidor Hélio Moreira de Queiroz,
Técnico de Laboratório, P-1.601, ní-
vel 12-A, tem efeito retroativo a 10
de outubro de 1962, em face de ter
sido aproveitado como Professor As-
sistente, pelo Decreto 61.325, de 9 de
abril de 1969.

PORTARIA DE 16 DE MARÇO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no exerc)e4 o das atri-
buições que lhe confere o artigo 7.9 do
Decreto n9 51.412. de :.;0 ae fevereiro
de 1962, combinado com o artigo 26,
Item IX do Estatuto :ia Universidade
resolve:

N9 39 - Exonerar, a pedido, o ser-
vidor Celso Baptista Neves Auxiliar
de Laboratório, P-1603.4, do Quadro
tanico de Pessoal desta Universidade,
lotado na Faculdade de Engenharia,
matrícula n9 2.085.223, a partir do
dia 4 de fevereiro de 1970, nos tér-
mos do art. 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.
- Gilson Salomão.



N9 644 — Homologar a Resolução
Interna ADF n9 144, de 3 de agõsto
de 1967, que designou Nilza Madalena
das Santos Diniz, Escriturário, nível
8-A, matrícula * n9 1.079.476, para
substituir, nos impedimentos even-
tuais, o titular da Função Gratifica-
da, símbolo 17-F, de Encarregado de
Turma de Cobrança e Pagamento
(DZG), da Seção Administrativa de
Assistência (DFZ), da Agência Metro-
politana de Brasília (ADF), do Qua-
dro da Administração Central e ór-
gão Locais.

N9 646 — Dispensar Esther Silva,
Enfermeiro TC.1.201.20-A, ponto nú-
mero 2.732, matrícula n9 2.005.115, da
Função Gratificada, símbolo 4-F, de
Enfermeiro Adjunto, do Serviço de
Enfermagern-SMEn, da Divisão Mé-
dica — -HSM, da Parte Permanente
do Quadro do Hospital dos Servidores
do Estado.

N9 647 — Designar Maria Rosenil-
da Carregou', Malafaia, Enfermeiro-
TC. 1201.20.A, ponto n9 2.663, ma-
tricula n9 2.005.C66, para exercer a
função' gratificada, simbalo 4.F, _de
Enferme.ro Adjunto, do Serviço de
Enfermagem — SMEn,' da Divisão
Médica — HSM, da Parte perma-
nente do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado.

N9 652 — Dispensar a:ilidido Pe-
reira P:nto, Armazenista nível 10
matricula n9 1.513.081, da Função
Gratificada, símbolo 17.F, de Encar-
regado de Turma de Despensa
(DAD) , da Seção Admin istra ti•va
(MDA), do Serviço de Dietét ca
(SMD), da Divisão Médica daSM),
da Parte Permanente do Quadro do
Hospital dos servidores do Estado.

N9 653 — Designar José Rodriguea
Teixeira,/ Escrevente Datilógrafo, ní-
vel 7, matiecura ro 1 055' 605, para
exercer a Função Gratificada, sím-
bolo 17.F, de Encarregado de Turma
de Despensa (DAD) . da Seção ad-
ministrativa (MDA), do Serv'ço de
Dietética (SMD), da Divisão Médica
(HSM), da, Parte Permanente do
Quadro do Hospital dos Servidores
do Estado.

O Presidente do Instituto de pre-
vidência e Assistência. dos Servi-
dores do Estado usando da atr.bui-
eão (me lhe confere o art. 17 do De-
creto-lei n9 2.865, de 12 de dezembro
de 1940, e considerando o que daspeia
o art. 59 do Decreto n9 53.480, de 23
de janeiro de 1964 (Regulamento de
Promoção), resolve:

N9 659 — Promover, por mereci-
mento, a partir de 31 de março de
1969, de acôrdo com, o Capitulo VII
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, combinado com o Decreto nú-
mero 53.480-64, da classe TC.801
21 . A, à classe TC-8i}) — 22.B, na
Série de Classes de Médico, da Par-
te Permanente do Quadro do Hospi-
tal dos Servidores do Estado:

1) Carlos Osborne Manso da. Cos-
ta; ponto n9 31, matricula número ..
1.513.153, na vaga decorrente do fa-
lecimento de Vital Cartaxo Rolim,
ocorrido em 11 de dezembro de 1968.

2) Renault Mattos Ribeiro, ponto
n9 848, matricula n9 1.622.404, na va-
ga decorrente da agregação ao Qua-
dro do HSE, de Cláudio Godinho
Naylor, conforme Portaria no 84, de
23 de janeiro de 1969, publicada no
Diário Oficial Seção I, Parte II, de,
de 31 de janeiro de 1969:

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, d Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembr ode 19"
resolve:

Assunto: Acumulação de Cargos
Interessado: Vail Paixão Souza
De acôrdo com a determinação do

Magnifico Reitor, constantes de fls.
52-verso, cumpre-nos informar o se-
guinte:

a) conforme certificado às fls. 2 e
3 do presente processo, a carga horá-
rio do interessado é compatível, uma
vez que é das '1 às 11 horas na ca-
deira de Clínica Médica e das 12 às

18 horas no Instituto Nacional da Pre- te do Quadro do Hospital dos Servi-
vidência Social,	 dores do Estado.

b) Quanto às funções técnicas de N 9 636 — Rescindir, a pedido, nos
Médico Clínico do INPS e as de ma- termos do artigo 9 9 da Instrução n9
gistério da 1.9 cadeira de Clínica Mé- 51-69, o contrato de trabalho de Ubi-
dica, não há como dissoclá-las — são arcy de Jesus Cabral, Auxiliar de Es-
ambas técnicas e absolutamente cor- critório; matrícula n9 2.242.210, da
relatas.	 Tabela de Pessoal Especialista Tem-

Juiz de Fora, 6 de março de 1970. porário e Temporário, da Administra-
- Jaynte de Souza Toledo, Presiden- ção Central e órgãos Locais.
te — José Edgard de Castro Teixeira, Os efeitos da presente Portaria re-
Hirani, de Paula Ribeiro, Membros.	 troagem ao dia 19 de dezembro de

1969.
N9 637 — Homologar a Ordem In-

terna de Serviço AMG — n9 33, de 6
de fevereiro de 1970, que designou
Hedwiges dos Reis Chagas, Escriturá-
rio, nível 8-A, matrícula n9 1.054.404,
para exercer a Função Gratificada,
símbolo 17-F, de Encarregado da Tur-
ma de Pagamento de Pensões (MSB),
cia Seção de Seguro Social (MGS), da
Agência do Estado de Minas Gerais,
do Quadro da Administração Central
e órgãos Locais

N9 638 — Homologar a Ordem In-
terna de Serviço APA n9 2, de 13 de
fevereiro de 1970, que dispensou Leo-
nidas Braga Dias, Médico, nível 21-A,
matricula n9 1.513.193, da Função
Gratificada, símbolo 3-F, de Chefe do
Serviço Médico Local (PAL), da
Agência no Estado do Pará, do Qua-
dro da Administração Central e Ór-
gãos Locais e designou José Roberto
da Silva Lima Junior, Médico, nível
21-A, matricula no 1.736.001, para a
mesma função.

N9 639 — Dispensar Aristôteles AI-
,	 ves, Corrêa, ponto n o 2.334, matricula

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA n9 1.657.143, da Função Gratificada
18-F, de Encarregado da Turma de

E ASSISTÊNCIA DOS SER- Promoção— PAP, da Seção de Admi-
nistração e Classificação — APA, do
Serviço de Pessoal — SAP, da Divi-
são Administrativa — HSA, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Hospital dos /Servidores do Estado.

N9 640 — Considerar o servidor
Ari,stôteles Alves Corrêa, ponto núme-
ro 2.334, matricula 9 1.657.143,
Agregado ao Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado, no símbolo 8-F
correspondente à função gratificada
de Encarregado da Turma de Promo-
ção — PAP, do referido Quadro sen-
do o decênio hábil do servidor o pe-
ríodo de 12 de março de 1957 a 12 de
março de 1967, nos termos do artigo
60 da Lei no 3.780-60 e de acôrdo com
a Lei no 1.741-52, vagando, automa-
ticamente, o cargo de Oficial de Ad-
ministração, AF-201, nível 14-B, de
que era até então titular no Quadro
de Pessoal do Hospital dos Servido-
res do Estado.

N9 641 — Designar Arietóteles Alves
Corrêa, Agregado, 8-F, ponto número
2.334, matrícula n9 1.657.143, para
exercer a Função Gratificada, símbo-
lo 8-F, de Encarregado da Turma de
Promoção, PAP, da Seção de Admi-
nistração e Classificação, .APA, do
Serviço de Pessoal, SAP, da Divisão
Administrativa, HSA, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do
Hospital dos Servidores do Estado.

N9 642 — Fazer cessar os efeitos da
Portaria n9 1.046, de 11 de abril de
1960, publicada no Diário Oficial n°
89, P. II, de 19 de abril de 1960 e
B.I. n9 74, de 20 de abril de 1960
que atribuiu aos servidores Mário Pe-
reira de Mesquita, Emilio Diniz da
Silva, Aloysio Salles Fonseca e Vera
Rodovalho Leite Ribeiro, do Quadro
de Pessoal do Hospital dos Servido:
res do Estado, a gratificação ele 40%,
nos Miemos do disposto na Lei nú-
mero 1.234, de 14 de novembro de
1950, regulamentada pelo Decreto n9
29.155-50 e alterado pelos Decretos
nos 40.630-56 e 43.185-58.

N9 643 — Dispensar, nos têrmos do
artigo 77, dá Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1952, Sugo Acreano de
Freitas carneiro, Engenheiro, nível
22-Bamatricula n 9 1.055.910, da Pun-
ção Gratificada, símbolo 1-F, de Che-
fe de "SerViço de Engenharia (11SEg)
do Quadro do Hospital dos Servido-
res do Estado (HSE).

• ,UNIVERSIDADE FEDERA
PORTARIA DE 27 DE FEVEREIRO

DE 1970
O Reitor, em exercício, da Univer-

sidade Federal de Santa Catarina, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 31 do Estatuto da Universida-
de, combinado com os artigos 5..9 e 6.9
do Decreto n.9 51.524, de 26 de ju-
nho de 1962, resolve: 	 •

N.9 97 — .Designar Orlando Car-
los Ferreira da Cunha, Escriturário
AF-202.10-B, matricula n.9 2.090.494,
do Quadro tínico de Pesosal da Uni-
versidade Federal de Santa Catarina,
com exercício no Centro de Educação,
para exercer a função gratificada,

L DE SANTA CATARINA
Símbolo 2-F, de Secretário (Chefe de
Secretaria) do mencionado Centro.

PORTARIA DE 17 DE MARÇO
DE 1970

O Reitor; em exercício, da Univer-
sidade Federal de Santa Citarina, no
uso de suas atribuições, resolve:

N.9 123 — Exonerar, a pedido, He-
lio Borges, Servente GL-104.5, ma-
tricula n.o 2.129.219, desta Vniversi-
dade, a partir de 2 de março do cor-
rente ano, de acôrdo com o artigo
75, item I, da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952. — Roberto Mündell
de Lacerda.	 ••

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

AVISO AS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será feito contra
a apresentação do empenho da
despesa respectiva.

CONSELHO FEDERAL
DE ECONOMISTAS

• PROFISSIONAIS
RESOLUÇAO N9 395, DE 19

DE FEVEREIRO DE 1970
O Conselho Federal de Economistas

Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas
pela Lei n9 1.411, de 13 de ageisto de
1951, e Decreto n9 31.794, de 17 de
novembro de 1952, e

Considerando que o art. 30, alínea
"in fine", do Decreto n9 31.794, de

17 de novembro de 1952, declara que
são atribuições do CFEP "tomar ts3:-
das as providências que julgar neces-
sárias para (como responsável que é
pela orientação e disciplina dos Con-
selhos Regionais manter, uniforme-
mente, em todo o país, a necessária e
devida orientação dos referidos Con-
selhos";

Considerando a importância das
conclusões a que chegaram os Diri-
gentes das Entidades da Classe quan-
do da realização do I Simpósio dos
CREP, resolve:

Autorizar a realização do II Sim-
pósio dos Conselhos Regionais de Eco-
nomistas Profissionais, em São Paulo,
no período de 6 a 13 de agesto de
,1970 — Semana do Economista —, sob
os auspícios do CREP da 29 Região.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de
1970. — Mário Sinibaldi Maia, Presi-
dente.•

N9 862 — Aposentar, no Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais, nos temos cio inejso I, do arti-
go 101, com os proventos fixados de
acôrdo com a alínea b, do inciso I,
do artigo 102, ambos da Constituição
da República Federativa do Brasil,

VIDORES DO ESTADO

Relação n.9 80, de 1970
POR+ARIAS DE 24 DE MARÇO

DE 1970
O Presidente do :instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que

1 lhe confere o o artigo 17, do Decreto-
' lei n.9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N.9 629 — Dispensar Marieda das
Dores Vasques, Enfermeiro — 	
TC.1.201, 21.M, ponto n. 9 2.596, ma-
tricula n.9 1.534.443, da função gra-
tificada, símbolo 3.F, de E'nfermeiro
Chefe de Unidade, do Serviço de En-
fermagem — SMEn, da Divisão Mé-
dica — HSM, da Parte Permanente
do Quadro do Hospital dos Servidores
do Estado.

N.9 630 — Designar Lybia Siquei-
ra Incerti, Enfermeiro — TC.1.201.
20.A, ponto n.9 2.599, matricula nu-
mero 2.005.001, para exercer a função
gratificada, símbolo 3.F, de Enfer-
meiro Chefe de Unidade, do Serviço
de Enfermagem — SMEn, da Divisão
Médica — IISM, da Parte Permanen-
te do Quadro do Hospital dos Servi-
dores do Estado.

N.9 631 — Dispensar Stela Maria
Pinheiro, Enfermeiro — TC.1.201.
21.B, ponto n.9 1.429, matricula nú-
mero 1.791.987, da função gratifica-
da, símbolo 4.F, de Enfermeiro Ad-
junto, do Serviço de Enfermagem —
SMEn, da Divisão Médica — HSM,
da Parte Permanente do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado.

N.9 632 — Designar Blenda Merce-
des Alves Pereira, Enfermeiro —
TC. 1.201.22.C, ponto n.9 1.420, ma-
tricula n.9 1.791.875, para exercer a
função gratificada, símbolo 4. R, de
Enfermeiro-Adjunto, do Serviço de
Enfermagem SMEn, da Divisão
Médica — HSM, da Parte Permanen-
te do Quadro do Hospital dos Servi-
dores do Estado.

N.9 633 — Designar Rita de Cássia
Belfort de Aguiar, Enfermeiro —'
TC.1.201.20.A, ponto n.9 2.655, ma-
tricula n.9 2.005.058, para exercer a
função „gratificada, símbolo 4.F, de
Enfermeiro-Adjunto, do Serviço de
Enfermagem — SMEn, da Divisão
Médica — HSM, da Parte Permanen-
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acree'Didos da vantagem previsf a. no
artigo 10, da Lei n9 4.345, de 1964,
Oton.el Alexandre da Silva, Vi.scal
Admi .nistrativo de Obras, nível Wael,
metr . cuia W 1.054.657.

N9 1665 - Homologar a Ordem In-
terna de Serviço AAL-n 9 82, de 16
de jalho de 1969, que designou Do-
miei° Cavalcante Falcão, Médico, ní-
vel 2t.A, matricula n 9 2.089.587, pa-
ra ei erar com Raios . X, direta e ha-

" • bitua :mente, no Serviço Médico Lo-
cal (iML), da Agência no Estado de
Alagc as (AAL), do Quadro da Acl-
miniszação Central e Órgãos Locais,
de ac dado com a Lei n9 1.234, de 14
de nóvembro de 1950, regulamentada
pelo 'Decreto n 9 29.155, de 17 de ja-
neiro de 1951, alterada pelos d'e nu-
mero', 40.630-56, 43.185-58 e 43.691-
A-58.

N9 667 - Conceder aposentadoria,
no Ouadro da Administrada°. Cen-
tral `n órgãos Locais, de acordo com
o pai ágrafo único, do artigo 1G1, com
os paoventos fixados nos termos da
anile: , a, inciso I, do artigo 102, am-
bos 1..a Constituição da República
Feda ativa do Brasil, acrescidos da
vants'gem prevista no artigo 10, da
Lei r 9 4.345, de 1964, a Jacyra Souza
de Razenae, Agregada 7.E, matricula
n9 1.389.203.

N9 '668 - Aposentar, no Quadro da
Adm:Oistração Central e Órgãos Lo-
cais, de aceirdo com o inciso I, do ar-
tigo 101, com os proventos fixados
nos 1.érmos da alínea b. inciso I, ar-
tigo 101, com os proventos fixados
nos larmos da alínea b, inciso I, ar-
tigo 102, ambos da Constituição da
RepOlica Federativa do Brasil, -
acaes;:idos da vantagem prevista no
artiO 10. da Lei n9 4.345, de 1964,
Alme?,ina Barbosa da Silva, Serviçal
nível' 5.A, matricula n9 2.124.331.

N9.669	 Aposentar, no Quadro da
Achnnistração Central e órgãos Lo-
ca's	 Parte Especial, de aciardo com
o artf.go 101, inciso 1, com os proven-
tos f latidos nos térrno,s do artigo 102,
incis; I, alínea b, ambas da alk-)nsti-
tuiçã da Republica Federativa do

. Brasa?. acrescidos da vantagem pra-
Vis,ta 'lio artigo 10, da Lei n 9 4.345,
de 1;64.Vitorino Martins,
Servente. nível 6, matricula 211:Mien
2.124'433.

N9 670 - Aposentar no Qoadro
Acinaaistração Central e Órgãos Lo-
cais lo acórdo com o inciso 1, do ar-
tigo 101, com -os proventos fixados
nos 'ermos da alínea Ia do inciso 1,
do a ..? tigo 102, todos da Constituição
da República :?ederativa do Brasil,
acres;relos da vantagem prevista no
artiga 10, da Lei n9 4.345, de 1964,
Edsoi da Oliveira, Encadernador, ní-
vel E . . A, matrícula rP 1.079.471.

PORTARIA DE 25 DE MARÇO
DE 1970

1' 9 675 - Designar, nos têrmos do
artig,5 72. da Lei número 1.711, de 28
de o l itubro de 1r952, Esmeino Teles
Neto,; Escrevente Datilógrafo, nivel 7,
matr cula n9 1.055.072, para substituir
nos impedimentos eventuais, o titular
da F unção Gratificada, símbolo 6-F,
de Chefe de Seção de Análise e Ins-
trução (PIA). da Inspetoria Geral
(PI), da Presidência (P), do Quadro
da /.dministração Central e Órgãos
Locafs.

N9 676 - Aposentar, no Quadro da
Adm.nistração Central e órgãos Lo-
cais, 'de acôrdo com o inciso 7, do ar-
tigo 101. com os proventos fixados nos
tênnos da alínea "b", inciso 1, do ar-
tigo 102, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil, acres-
cidos; da vantagem prevista ;io artigo
10, dá Lei n9 4.345, de 1964, João Coe-
lho, 1,,orteiro, nível 9-A, matricula nú-
mero , 2.130.741.

O ?residente do Instituto de Previ-
dênci 1, e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
conte 'e o art. 17 do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezetiibro de

E' de se negar provimento a re-
curso voluntário, mantendo-se a
decisão recorrida por seus jurídi-
cos fundamentos.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Usina San-
ta Maria, de propriedade da firma So-
lou Lyra Lins, em seu Depósito de

Miguel Arcanjo Santos, ponto número
4.884, matricula n9 1.513.121, cia Clas-
se - A-105 - 8.A, à Classe A-105 -
9.B, na Série de Classes de Pintor, da
Parte Permanente do Quadro do Hos-
pital dos Servidores do Estado, na
vaga decorrente do falecimento de José
Alves de Pina, ocorrido em 4-2-69. -
Ayrton Achê Filiar, Presidente.

PAUTA DE JULGAMENTOS DASSESSÕES ORDINÁRIAS DOS ME-
SES DE ABRIL E MAIO DE 1970
Nos têrmos do artigo 15 da Resolu-

ção na 1.999, de fevereiro de 1968, os
processos abaixo relacionados acham-
se em pauta de julgamento para as
sessões ordinárias do Conselho Deli-
berativo, nos dias: 1, 8, 15, 22 e 29
de abril; 6, 13, 20 e 27 de maio de
1970, às dez horas, na sala do Con-
selho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, na Praça Quin-
ze de Novembro, 42 - 89 andar -
Rio de Janeiro - Estado da Guana-
bara, além dos que foram adiados
das sessões anteriores..

PROCESSOS FISCAIS
Estado do Rio de Janeiro

Processo: A.I. 552-66
Autuada: Usina Sapucaia S. A.
Recorrente: 29 Comissão de Comi-

liação e Julgamento
Assunto: Recurso ex of ficio - In-

fração ao art. 14 §§ 19 e 29 da Lei
n9 4.870, de 1.12.65 -e/c o art. 69 § 29
da Resolução 1.966-66, de 10.6,66, da
Comissão Executiva do I.A.A.

Relator: Boaventura Ribeiro da
Cunha

Estado do Rio de Janeiro
Processo: AJ. 518-66
Autuado: Irmãos Barbosa - Indús-

tria. e Comércio Ltda.
Recorrente: 29 Comissão de Conci-

liação e Julgamento
Assunto: Recurso ex officio - In-

fração ao artigo 14 e seus §§ 19 e 29,
da Lei 30 4.870, de 19 de dezembro
de 1965

Relator: Arrigo Domingos Palco-
na

Estado de São Paulo
Processo: A.I. 207-64
Autuados: Irmãos Scrivante e Dias

Martins S. A. - Mercantil e Indus-
trial

Assunto: Recurso apresentado pelo
Sr. Procurador junto à Comissão de
Conciliação e Julgamento nos termos
da alínea "e", do Artigo 15, da Re-
solução- n9 2.002-68 -. Infração aos
Artigos 40 ou 42 c/e a letra "b", do
artigo 60, do Decreto-lei n 9 1.831, de
4.12.39. Artigo 42 do mesmo Decre-
to-lei.

Relator: Juarez Marques Pimentel
Estado de São Paulo

Processo: A.I. 113-63
Autuada: Usina Costa Pinto. S. A.

- Açúcar e Álcool
Assunto: Recurso apresentado pelo

Sr. Procurador junto à Comissão de
Conciliação e Julgamento, nos têrmos
da alínea, "e", do Artigo 15, da Re-
solução n 9 2.002.68. - Infração ao
artigo 19 § 19 e 29, artigo 29 § 19, do
Decreto-lei n9 5 . %98 de 18.11.43 e ar-
tigo 69 parágrafo único do Decreto-
lei n9 1.831 de 4.12.39.

Relator: Fernando Egidio de Souza
Murgel.

Estado de São Paulo
Processo: A.I. n9 145•62
Autuada; Usina Anhumas de,

"Bianchi as Cia. Ltda."
Assunto: Recurso apresentado pelo

Sr. Procurador junto à Comissão de
Concilação e Julgamento nos termos
da alínea "e", do Artigo 15, da Re-
solução n° 2.02-68. - Infração ao
Artigo e4 I.),creto-lei n9 1.831, de
4.12.39, e c. a Resolução 1.588, de 21
de setembro c:e 1961, da Comissão
Executiva do I. A.A. e Art. 149 do
Decreto-lei 119 3.855, de 21 de novem-
bro de 1941.

Relator: Francisco Ribeiro da Silva

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

PORTARIAS DE 18 DE MARÇO
DE 1970

1940, e, considerando o que dispõe o
art. 59 do Decreto n9 53.480, de 23 de
janeiro de 1964 (Regulamento de Pro-
moção), resolve:

N9 677 - Promover, por merecimen-
to, a partir de 30 de junho de 1969,
de acordo com o Capítulo VII da Lei
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, com-
binado com o Decreto n9 53.480-64,

Considerando os têrmos do Convê-
nio firmado entre usineiros e fornece-
dores em 15-10-64, pelo qual foi per-
mitido às usinas liquidarem seus dé-
bitos relativos a pagamento de canas
a seus fornecedores até 30-10-64;

Considerando a homologação do ci-
tado Convênio pelo IAA;

Considerando que a concessão de
prazo excepcional para pagamento das
dividas em atraso não pode ensejar
sanções antes da data autorizada pelo
IAA, isto é, 30-10-64,

Acordam, por unanimidade os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em ne-
gar provimento ao recurso "ex-offi-
cio", 'confirmando-se a decisão de pri-
meira instância, que considerou insub-
sistente o auto de infração. Intime-
se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dezoito dias do mês de
mono do ano de mil novecentos e
setenta. - Alvaro Tavares Carmo,,
Presidente. - Adérito Guedes da Cruz,
Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador Geral Substituto. •

Parecer do Dr. Procurador-Geral.
"De acôrdo, pelo não provimento do

recurso "ex-offício"
Em 18-11-69. - Hélio Cavalcanti

Pina".
.	 ACÓRDÃO N9 169

Recorrente: Usina Santa Maria -
propriedade da firma Solon Lyra Lins.

Recorrida: 49 Comissão de Concilia-
ção e Julgamento

Processo: A.I. 46-64 - Estado da
Paraíba.

tado da Paraíba, por Infração aos ar-
tigos 19 § 29, 29, 31 §§ 1. 29, 36,
40, 64 e 65, c/c o art. 60, letras "b" e
"c" e arts. 37 § único e 41, todos do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, sendo
recorrida a 49 Comissão de Conciliação
e Julgamento do Instituto do Açúcar
e do Aleool,

Considerando que .o recurso inter-
posto pela Usina Santa Maria S.A.
não apresenta qualquer fato novo que
possa elidir a infração sobejamente
comprovada;

Considerando que o julgamento de
primeira instância bem apreciou a hi-
pótese dos autos

Considerando tudo mais que dos au-
tos consta,

Acordam, por unanimidade, os mem-
Vistos, relatados e discutidos êsteS bros do Conselho Deliberativo do Ins-

autos em que é autuada a Usina São tituto do Açúcar e do Álcool, em mie-
João, de propriedade da Cia. Indus- gar provimento ao recurso voluntário,
trial e Agrícola São João, sita no Mu- mantendo-se a decisão de primeira
nicio de Araras, Estado de São Pau- instância que julgou procedente o au-
lo, por infração ao artigo 3 c/c os to, para condenar a autuada à perda
artigos 49 e 59, todos da Lei número do açúcar, na forma do artigo 60, le-
4.071 de 15•6-62, sendo recorrente "ex- tra "b" cio Decreto-lei 1.831, e,e 4-12-
officio", a Primeira Turma de Julga- 1939, arquivando-se o processo., com
mento da Comissão Executiva (atual referência às multas por infração aos
Conselho Deliberativo), do Instituto artigos 37 e 41 do mesmo Decreto-lei,
do Açúcar e do Álcool.	 tendo em vista o disposto no art. 13,

do Decreto-lei 308, de 28-2-67. Inti-
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dezoito dias do mês de
março do ano de mil novecentos e se-
tenta. - Alvaro Tavares Carmo, Pre-sidente. - Juarez Marques Pimentel,
Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro
curador Geral Substituto.

Parecer do Procurador-Geral -- "De
aceirdo com a conclusão do barecer do
Procura dor Maria Lúcia Lacei da no
sentido de ser negado provimento ao
recurso, mantendo-se o Acórdão re-
corrido.

Em 13-10-69 - Rodrigo de QueirozLima".

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AUCAR	 29 Saída, sito na cidade de Cuité, Es-

E DO ÁLCOOL

Conálho Deliberativo
Autuada: Usina São João, da Cia.

Industrial e Agrícola São João.
Recorrente "ex-officio": Primeira

Turma de Julgamento
Processo: A.I. 295/65 - Estado de

São Paulo
Convênio entre usinas e forne-

cedores autorizando o pagamento
de débitos relativos a pagamento
de canas até determinada data, se
homologado pelo IAA, não enseja
sanções antes da data autorizada.

ACÓRDÃO N9 168

O Presidente da Diretoria do Ins..
iltuto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais resolveu:

N9 314 -'Fazer cessar os efeitos da
Ordem P. 70-172, de 12 de fevereiro
de 1970.

1Ç9 318 - Investir no cargo, cm
comissão, de Chefe do Gabinete da
Presidência, símbolo 2-C, o Procura-
dor de 19 Categoria, aposentado,
Francisco Galdino Pereira de Men-
donça. Cessam, em consequência, os
efeitos da Ordem P. '70-223, de 27 de
fevereiro de 1970.

N9 319 - Tendo em vista o que
consta dos autos do Inquérito Admi.
nistrativo mandado instaurar pela
Ordem P. 69-1.037, de 28 de julho de
1969 (Processo n9 40.829-68), de con-
formidade com o artigo 15, n9 6, da
Lei ri.9 1.779, de 22 de dezembro de
1952, aplicar ao Armazenista, nível
8, Euclides Geraldo Peron, da Agên..
eia de São Paulo, a penalidade de
demissão, prevista no artigo 191, II,
do Estatuto dos Funcionários do IBC.
Depois de feitas as anotações devidas
nos setores competentes, cientifique.
se o indiciado desta decisão. -
rio Penteado de Paria e Silva.



MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

EMPRÊSA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento
de Serviços Telegráficos
DESPACHO DO DIREfOR

Proc. 8.686-70) — O Diretor do
Departainento de Serviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuições conferidas
pela Decisão n.9 51-64 do CONTEL,
resolve autorizar a Agência EFE S.A.,
a alugar unia linha privativa, 'Iara
uso em teleimpressores, entre a para
Senador Dantas, 71 — 10 9 andar, sala
1.006 e a Sede da Fundação Rádio
Malta, à Avenida Presidente Antônio

Carlos, 251 2.9 andar, Edifício do
Ministério do Trabalho, no Rio de
Janeiro.

A presente autorização é a UNIA
precário e sôbre o aluguel mensal'clas
linhas incidirá a .taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, conforme
dispõe a Portaria n. 2 299-70, do
DENTEL, de 17.2.70, publicada no
Diário Oficial de 4.3.70.

Deferido: Em 24 de março de 1970
— L'udes Barreto de Carvalho Freitas
— Diretor do Dep. de Serv. Telegrá-
ficos.
(N.9 12.641 -- 24.3.70 — Ner$ 12;00)
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SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA DE 19 DE MARÇO
DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dênica de Seguros Privados, no uso
de suas atribuições legais, resolve:

N. 38 — Exonerar, a pedido, Lys
de Maria Dias Vieira . Ferreira, do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Indústria e do Comércio, da Chefia
da Seção de Seguros de Responsabi-
lidade da Divisão- de Seguros e Capi.-
talização, do Departamento Técnico-
Atuarial, símbolo GF-2, da Tabela II,
aprovada pela Resolução n. 9 40-68, do
Conselho Nacional de Seguros Pri-
vados.

Lotar a mesma-servidora em o Nú-
cleo Central de Brasília, fazendo jus

gratificação de requisitada, no va-
lor de NCr$ 420,00 (quatrocentos e
vinte cruzeiros novos) mensais. —
Raul d,e Sousa Silveira,

CIRCULAR N.9 12 DE 19 DE MARÇO
DE 1970

80	 Oficinas de consertos de ar- 	 2. Esta Circular entra em vigor na
tigos de, sem recauchutagem — 06. data de sua publicação, revogadas as

90 — Recauchutagem de pneus disposições em contrário. — Raia de-
- 08.	 Sousa Silveira.

1. Aprovar as seguintes alterrações
nas rubricas 022 — Automóveis, 065—
Bicicletas, e 071 Borracha, da Ta-
rifa de Seguro-Incêndio do Brasil:

022 — Automóveis
20 — Oficinas de consertos, permi-

tindo-se pintura e consertos em câ-
maras de ar:

21 — Sem trabalhos de madeira ou
de estofamento — 05,

22 — Com trabalhos de madeira ou
de estofamento — 06.

23 — Suprimido.
24 — Suprimido.

065 — Bicicletas:
30 — Depósitos ou lojas, com ofi-

cinas de consertos ou montagem,
permitindose pintura e consertos 'de
pneus e câmaras de ar — 04.

31 — Suprimido.
32 — Suprimido.

071 — Borracha:
70 — Depósitos ou lojas de artigos

de:
- 71 — Sem oficina	 04.

72 — Com oficina — na-

— De ordem do Excelentíssimo
Senhor Diretor-Geral do Colégio Pe-
dro II, Professor Vandick Londres da
Nóbrega, em cumprimento ao que de-
cidiu a Congregação do Colegi2e Pe-
dro II, em reunião realizada no dia
7 de fevereiro e ex vi do que determi-
nam os artigos 165 e seguintes do
Regulamento-Geral do Colégio Pe-
dro II, baixado por Portaria Ministe-
rial h.9 597, de 28 de agOisto de 1968;
torno público que, a partir das 14
horas do dia 18 de março de 1970 até
às 14 horas do dia 16 de abril de
1970, encontram-se abertas, nesta Se-
cretaria-Geral, situada no Campo de
São Cristóvão n.9 177, Estado da Gua-
nabara, inscrições pata concurso de
professor do Colégio Pedro Il me-
diante prestação de provai escrita e de
títulos para o ensino de Português,
Francês. Latim, Grego, Espanhol, Ale-
mão, Filosofia, Matemática, História
Geral e do Brasil, Geografia Geral e
do Brasil, Física, Química, Ciências
Físicas e Naturais, Biologia (História
Natural), Educação Física e Educa-
ção Moral e Cívica, de candidatos que
deverão ministrar aulas das discipli-
nas ern que se increverem sob a
condição de pessoal regido pela Le-
gislação Trabalhista, os quais serão
convocados de acôrdo com a classi-
ficação obtida e as necessidades do
ensino. Poderão inscrever-se nessas

provas competitivas os portadores de
registro definitivo da disciplina forne-
cido pelo órgão competente do Minis-
tério da Educação e Cultura ou pro-
varem que já lecionam a disciplina no
Colégio Pedro II, sendo-lhes, neste
último caso, condicionada a designa-
ção à apresentação de registro defini-
tivo de professor.

II — Os candidatos deverão re-
querer sua inscrição ao Senhor Di-
retor-Geral, juntando ao requerimen-
to os seguintes documentos:

a) prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

b) prova de identidade;
c) atestado de sanidade, fornecido

por órgão oficial;
d) prova de estar quites com o ser-

viço militar;
e) título de eleitor;
f) prova de bons antecedentes, me-

diante fôlha corrida;
g) prova do pagamento da taxa de

NCr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros
novos);

h) documentação relativa ao exer-
cício do magistério e às atividades li-
terárias, artísticas ou cientificas ; re-
lacionadas com a disciplina em con-
curso:

Os servidores públicos em exercido
ficarão dâpensados da exigência con-
tida na alínea f.

Os requerimentos de inscrição e • os
respectivos documentos deverão sei
entregues na Secretaria-Geral do Co-
légio Pedro II, no Campo de São
Cristóvão, devidàmente numeradas e
relaCionades . Senhores Cnicor-
rentes, em quatro vias, de modo qua
facilite a sua verificação e julga-mento dos títulos.

A prova escrita; destinada a apu-
rar os conhecimentos do candidato e
o seu critério pedagógico versara'
matéria do programa em vigor, cons..
tante duma lista de 10 a 20 pontos,
elaborada pela Comissão Julgadora e
aprovada pelo Conselho Departamena
tal. Será dado conhecimento desta
lista ao candidato com antecedência
de 24 horas. A Comissão Julgadora li-
xará o prazo de duração da prova es-
crita e o critério • para apreciação e
julgamento dos títulos.

A Comissão Julgadora é constituída
de três (3) professôres, dois (2) dos
quais indicados pelo Departamento a
que pertencer a disciplina e o tercei-
ro pelo Conselho Departamental.

Cada examinador atribuirá à prova
um grau de zero (0) a dez (10i , seu--
do considerado habilitado o candida-
to que obtiver média mínima seis
(6) de dois examinadores, atribuindo-
se à prova escrita o pêso dois (21.

IV — A lista de pontos da prova
escrita será organizada com base nos
programas em vigor no Colégio para
ambos os ciclos, sendo fornecida a ca-
da. candidato; mediante recibo, cópia
do programa da disciplina em que fôr
solicitada a inscrição.

V — As provas escritas serão reali-
zadas no Campo. de São Cristovão
n.9 177, de acôrdo com o seguinte ca-
lendário:

Latim, — entrega da relação de Pon-
tos: dia 2 de maio às 9 horas;

Realização da prova escrita- dia 3
de inalo as 9 horas.

Filosofia — entrega da rela-ao de
Pontos: dia 2 de maio às 9 horas;

Realização da prova escrita: dia 3
de maio, às 9 horas.

Matemática — entrega da relação
de pontos: dia 2 de maio, às 15
horas;

• Realização da prova escrita: dia 3
de maio às 15 horas.

Francês — entrega da relação de
Pontos: dia 2 de maio às . 15 horas,

Realização da prova escrita: dia á
de maio às 15 horas.

Ciências Físicas e Naturais -- en-
trega da relação de Pontos: dia 3 de
maio às 10 horas; .

Realização da prova escrita: dia 4
de maio às . 10 horas.

História Geral e do Brasil — en-
trega da relação de Pontos: dia 3 de
maio às 10 horas;

Realização da pitva escrita: dia
de maio às 10 horas.

Química — entrega da relação de
Pontoa: dia '4 de maio às 10 horas;

Realização da prova escrita: dia 5
de inalo às 10 horas.

Inglês — entrega da relação de
Pontos: dia 4 de maio às 10 horas;

Realização da prova escrita: dia 5
de maio às 10 horas.

Alemão — entrega da relação de
Pontos: dia 4 de maio às 10 horas;

Realização da prova escrita: dia 5
de maio às 10 horas.

Português — entrega da relação de
Pontos: dia 5 de maio às 10 horas;

Realização da prova escrita: dia 6
de maio às 10 horas.

Biologia . (História Natural) —
entrega da relação de Pontos: dia 5
de maio às 10 horas;

Realização da prova escrita: dia 6
de maio às 10 horas.

Física — entrega da relação de
Pontos: dia 6 de maio às 10 horas;

Realização da prova escrita: dia 7
de maio às 10 horas.

Geografia Geral e do Brasil — en-
trega da relação dos Pontes: dia 6
de maio às 10 horas;

Realização 'da prova escrita: dia 7
maio "às 10 horas.

Espanhol — entrega da relação de
?ontos: dia 6 de maio às 10 horas;

Realização da prova escrita: dia 7 de
maio às 10 horas.

O Superintendente de Seguros Pri-
vados, na forma da disposto no art.:g.)
36, alínea "b", do Decreto-lei 11 9 '73,
de 21 de novembro de 1966,

Considerando que, por fôrça do ar-
tigo 73 do mencionado diploma legal,
as Sociedades Seguradoras não po-
dem explorar qualquer outro ramo de
comércio ou indústria, resolve:	 •

1. E' vedado às Sociedades Segura-
doras exercer a representação de ou-
tras, inclusive, de sociedades inte-
grantes do mesmo grupo acionário.

2. As Sociedades Seguradoras de-
verão, quando fôr o caso, adaptar
seús Estatutos Sociais à disposição do
item 1, na primeira Assembléia. Gerai
Extraordinária que vierem a realizar,
devendo encerrar as atividades da re-
presentação no prazo de 120 (cante e
vinte) dias, a contar da publicação
desta Circular.

3. Esta Circular entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. — Raul de
Sousa Silveira.
CIRCULAR IV 15 DE 20 DE MARÇO

DE 1970 -
O Superintendente da Superinten-

dência de Seguros privados, na for-
ma do disposto no art. 36, alínea "c",
do Decreto-lei n•9 73, de 21 de no-
vembro de 1966,

Considerando os termos do . oficia
DT-106, do IRB, de 29 de janeiro de
1969, e o que consta do Processo
SUSEP n.9 2.295-69, resolve:

CONSELHO CURADOR RESOLUÇAO
FGTS — RCC N9 03-70

O Conselho Curador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), no uso de suas atribuições,
resolve:

I — Os coeficientes a serem utili-
zados para crédito de juros e corre-
ção monetária pelos Bancos Deposi-
tários, nas contas vinculadas, para
recolhimento, pelas empresas, de ju-
ros e correção monetária, e para re-
colhimento, pelos Bancos Deposita.-
rios, de correção monetária, quando

M-INISTÉRIO ,DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO •

da realização, em atraso, de transfe-
rência dos valôres arrecadados, serão
expedidos pelo Banco Nacional da
Habitação (BNH), no segundo mês
de cada trimestre civil, mediante edi-
tal.

2 — A presente Resolução entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições das RCC
12-67, 14-67 e 03-69 que	 colidirem
com as da presente.	 -

Rio de Janeiro, 24 de março de 1970.
— Cláudio Luiz Pinto, Presidente em
exercício.

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
COLÉGIO PEDRO 11

Diretoria Geral
EDITAL

Concurso para Professôres-Auxiliares
do Colégio Pedro II, resddos pela
Legislação Trabalhista.
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I PROr.iRAIA DA DISCIPLINA DE
CIRLIRGTA TORÁCICA DO DEPAR

TAMENTO DE CIRURGIA

I 1 — Pré e posoperatõrio em Cinte-
Ta Torácica.

2 - Parada cardíaca e recuperação.

3 - Jrauinatismo torácicos.

4 - Afecções cirúrgicas da pleura
5	 Neoplasias do pulmão.

6 - "Juniores do mediastino.

7 - Afecções supurativas do M-
uito.

8 - Principias do tratamento cirúr-
gico da tuberculose pulmonar.

5 - Aneurismas da atorta torácica.

Afecções cirúrgicas do perf.
cárdio.

.- Principias de circulação estro.
-craporea na cirurgia.
12 Carciiopatias cong :•nit • as nclo•

riáticas: fisiopatologia e principias cie-
reis do tratamento cirúrgico'.

13 ;- Carchopatias congênitas ciou&
ticas: fisiopatologia e principies gerais
do tratamento cirúrgico.

14 -- Carchapaties adquiridas. física-
patologia e princípios gerais do trata-
mento cirúrgico.

15 - Bloqueio cardíaco e marca-
passo cardíaco.

16 - Coronariopaties: revasculariza-
ção do nriocárdio.
17 Afecções congênitas do pul-

mão, Enfisema bolhoso. Cistos aereos
do pulmão.

18	 Afecções cirúrgicas do dia-
magma.

-19 -- Malformações, deformidades e
tumores da parede torácica.

20	 Hipotermia em cirurgia car-
díaca.

EDITAL

Concurso para provimento do cargo de
Ner.--ocirurgia do Departamento de
Neurologia da Escola Paulista de
Medicina.

De ordem do Senhor Diretor em
exercido, Professor Doutor Horãcio

Kncese de Mello. faço Milico que esta-
rão abertas, na Secretaria da Escota
Paulista de Mi dicina. à Rua Botucatu
nO 720. Síci Pau1o, as inscrições ao
concurso • para provimento do cargo de
ProtesNor ritular da Disciplina de
Nruroc n rtirwa do Depar*amento de
Ne.uroloa-a, peto prazo de 180 dias
cont,:cios de 3 de março 'de 1970.

Poderão concorrer ao cargo as por-
taioreS do Titulo de Domam. Proles.
sõres-adiuntos, docentes livres ou pes
soas ds alta qualificação cientifica, a
boa da C.ongregação. pelo voto de
2,3 de seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de uru requeri-
mento ao Diretor, instruido com os se-
gu,ntes documentos.

I - Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado:

ft - Atestados de caridade física e
mental e de idoneidade 'a.m.a.!:

til - Prova • de estar em dia com
is obvgações

IV ..- Titulo de eleitor;

3 - Documentação de atividade aro.
fissional ou cientifica que tenha exel-
ciclo e que se relacione com a laca
plata en Concurso, em 6 vias:

VI	 Prova de pagamento da taxa
respectiva:

VII - Falba corrida da policia.

O processamento do concurso o)e-
decerá o Regimento da Escola Paulis-
ta de Medicina e norma do Conse-

lho Departamento, de amarelo com a
lei vigente.

O concurso constará de.
I — Apreciação de títulos;

Prova prática;

- Peva didática.

O programa da disciplina ma refe-
rência foi aprovado pe/3 Conselho De-
partamental em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre-
sente edital.

São Paulo, 3 de'março de 197C. .-
Marig Tereza Galvani. Chefe de S*
cretaria. - Horário Kneese de Me;70,
Diretor em exercido.
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Gregc•- entrega da relação de Pon4,
tos: dá 6 de maio 'às 10 hora;

Reala'ação da prova escrita: ela 7
de maio às 10 horas.

Educi,ção Fisica - entrega da re-
lação é, Pontos: dia 7 de maio as
10 horr's;

Realf'aeão da prova escana: dia 8
de rnai, r, às 10 horas.

Educc";ção Moral e Cívica - entre-
ga da [relação de Pontos: dia 7 de
maio à; /O horas;

Pealiaação da prova escrita: dia 8
de maio às 10 horas.

VI -1;- Os candidatos deverão com-
parecer' ao local onde será feita a en-
trega e), relação dos pontos e onde se
realizaiá a prova escrita com antece-
dência mínima de 15 minutos muni-
dos de[ carteira de identidade. -
Eustac. io Toledo de Queime. Secre-
tario. 1

[	 ESCOLA
POILISTA DE MEDICINA

EDITAL

Concur lio para provimento do cargo de
ProkiFssor Titular da Disciplina de
de Cirurgia da Escola Paulista de
Medrios.	 •

De ordem do Senhor Diretor em
exercic o, Professor Doutor Horária
Knecse de Mello, faço público que es-
tarão : ilbertas, na Secretaria da Escola
Paulista de Medicina, à Rua Botucatu

72C, São Paulo, as 'inscrições ao
concuo o para provimento do cargo de
Protesior Titular da Disciplina de Ci-
rurgia ;Torácica do Departamento de
Cirurg a, pelo prazo de 180 dias, conta
dos de 3 de março de 1970.

Poça rão concorrer ao cargo os por-
tactorei.! do Titulo de Doutor, Professõ
res-adjgntos, docentes livres ou pessoas
de alt.`. qualificação cientifica, a fuízo
da Congregação, pelo voto de 2/3 de
seus Menitxos.

A iascrição ao Concurso será feita
mediar:e apresentação de um requeri-
mento l'ao Diretor, instruido com os se-
guinte:

1
 documentos:

I	 Prova de ser brasileiro nato ou
natura :zado;

II -4- Atestados de sanidade física e
mental e de idoneidade moral;

III L Prova de estar em dia com
as obr igações militares:

IV	 Titulo de eleitor;

3 .- Documentação de atividade
profisi'onal ou científica que tenha
excrcic;o e que se relacione com a
ciplinal em Concurso, em 6 vias;

VI a- Prova de pagamento da taxa
respec iva;

F0lba corrida da policia.

O t ieocessamento do concurso obede-
cera e Regimento da Escola Paulata
de Rdicina e normas do Conselho De-
partar ental, de acôrdo com a lei In-
gente.;

O ("ioncur so constará,

I	 Apreciação de titulo!:

Prova prática;

II/ -. Prova didática.

O 'programa da disciplina em rafe-
rancial foi aprovado pelo Conselho De-
partarntal em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre
sente edital.

Sac, Paulo, 3 de março de 1970. --
Marli Tereza Galvani. Chefe de Se.
cretama florão° Kneese de Meao,
Dirett'r em exercício.

e

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
NEUROCIRURGIA- DO DEPARTA-

MENTO DE NEUROLOGIA

1	 Estado atual da Neurocirurgla
e Importai/e i a para o médico prático.

3	 Clinica da tepertensão intna-ra-
mana.
4 -	 faléia. Fisiopatologie e ela

arca
5 ,-. Vômito. Fislopatologia e cli-

nica.
6 --- Consciência na hipertensão in-

aacraniar,a. F 'siopatologia e Molda.

7 - 5:mo/esta neurocirairoMa.. Ar,
teriograha cerebral.

8 - Seta oiogia. Pneungoenceialogra.

9 - Seiraologia. Mlelograha.

10 - Sindromes cordeais.

11	 Tumores do lobo frontal.
12	 Tumores do lobo parietal.

13	 Tumores do lobo temporal.

Meningeomas da base.

15 - Tumores do 39 ventriculo e
núcleos da base.

16 - Síndromes optogulasmaticas.

17	 Adenoraas da hipófise.
18	 Síndromes da fossa posterior.
19 --- Tumores de linha média. Me-

duloblastoma.
20	 Tumores cerebelares.

21 - Tumores. do ângulo ponto.
22	 Sindromes de compressão me-

du21ar.3 _
Sindromes radiculares. Hérnia

de disco.
24	 Algias da face, Neuralgia dó

trigarnio.

25 --- Cirurgia dos nervos perifért.
coa.

26	 Física e fisiopatologia dos
trautnas crânio-encefálicos.

27	 Clinica de traumatismos crânio-
encefálicos.

28 a- Cuidados gerais nos traumatis-
mos crânio-encefálicos.

29	 Trauma raquemedular.
patologia.

- 30	 Trauma raquemedular. Clinica,
31	 Hidrocefalia .

Dias 12-3 a 2-12-70

MINISTÉRIO

DA
FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
EDITAIS E AVISOS

Concorrência pública para a venda
dos imóveis altos à Rua Estdcio de
Sá, sob números 33, 37 e 39.

Retificações

No Diãrio Oficia/ de 30.3.70, no pa-
rágrafo 2, 57 linha

Onde se lê: ... testada pear a Rua
Estado de Sa

'
 - Leia-se: ... tes-

tada para a Rua Esteado de Sá ...
No parágrafo 5, item III, letra "e",

2* -linha
- Onde se lê: ... (Decreto-lei n7

4.452, de 1.5.43, 	 - Leia-se: ...
(Decreto-lei n7 5.452, cie 	 ...

Na letra "h", 27 linha
Onde se lê:

...(Decreto-lel 	 n9	 (ilegível),	 de
18.11.66, ..'
	

Lela-se: ... (Decreto.
lei n9 37, de 13.11.66, ...



Mês da efetivação do recolhimento
•é devidoMês em que o depósito

Abr./	 Mai./	 Jun.

W

Fevereiro de 1967, março 	 1,145525
Abril, maio, junho 	 1,007692
Julho, agosto, setembro 	 0,875526
Outubro, novembro, dezembro 	 0,779976
Janeiro de 1968, fevereiro, março 0,698487
Abril, maio, junho 	 0,609550
Julho, agosto, setembro	 	 0,485055
Outubro, novembro, dezembro 	 	 0,396124
Janeiro de 1968, fevereiro, março 	 0,318039
Abril, maio.	 junho	 	 0,241884
Julho, agosto, setembro. 	 	 0,1-80091
Outubro, novembro, dezembro 	 0,141479
Janeiro de 1970, fevereiro, março 	 11,065329
Abril, maio, junho 	
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COMUNICAÇÕES

para apresentar defesa escrita nos
autos do processo n.9 8.241-60, do pro-
tocolo desta Diretoria Regional,, ex
do disposto no § 2.9 do artigo 222 do
E. F., por transgressão dos precei-
tos contidos nos artigos 194, itens IV
e VI, e 207, § 1.9 do mesmo diploma
legal, sendo-lhe facultada vista dos
autos, no prazo estabelecido para de-

•fesa, nos dias úteis, na sala das Co-
missões de Inquéritos da Diretoria
Regional do Rio de Janeiro, da ECT.

Niterói, 2 3de março de 1970.
Sinibaldo Ambrósio Filho.

MINISTÉRIO DO INTERIOR

BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

Coordenação Geral do FGTS
EDTTAL N9 01-70

O Coordenador Geral do FGTS, tendo em vista o disposto nos itens 2,
6.1, 10 e 12 da POS 119 07-70; baixa o presente Edital, contendo os seguintes
coeficientes a serem utilizados 11C. 29 Trimestre de 1970 para:

Coeficientes de juros e correção monetária para crédito, pelos bancos
depositários, nas contas vinculadas

a) 0,062692 (sessenta e dois mil seiscentos e noventa e dois milionésimos)
relativamente aos empregados que fazem jus à taxa de juros de 3%.

b) 0,065329 (sessenta e cinco mil trezentos e vinte e nove milionésimos)
relativamente aos empregados que fazem jus à taxa de juros de 4%.

Coeficientes para recolhimentos em atraso, pelas Emprêsas, de juros e
correção monetária:

1- Taxa de 3%:

Mês da efetivação do recolhimento

• III- Taxas de 3% e 4%

Aplica-se esta tabela aos depósitos relativos aos empregados que fize.,
ram jus à taxa de 4% no Segundo Trimestre Civil de 1969.

Mês da efetivação do recolhimento

Mês em que o depósito é devido

.Abr./	 Mai./	 Jun.

Maio de 1967, junho 	 1,002725
Julho, agosto, setembro	 	 0,870885

*Outubro, novembro, dezembro 	 0,775570
Janeiro de 1968, fevereiro, março 	 0,694283
Abril, maio junho	 	 0,605566
Julho, agosto, setembro	 	 0,481380
Outubro, novembro, dezembro 	 0,392668
Janeiro de 1969, fevereiro, março 	 0,314778
Abril, maio, junho 	 0,241884
Julho, agosto, setembro 	 0,180091
Outubro, novembro, dezembro 	 .... 0,141479
Janeiro de 1970, fevereiro, março .. 0,065329
Abril, maio, junho 	

IV - Taxas de 3% e 4%

. Aplica-se esta tabela aos depósitos relativõs aos empregados que fize.
ram.jus à taxa de 4% no Terceiro Trimestre Civil de 1969.

Mês da efetivação do recolhimento

MINISTÉRIO DAS

:EMPRÊSA BRASILEIRA
DE . CORREIOS E TELÉGRAFOS

• Diretoria Regional do Rio
de Jeneiro

EDITAL
O Secretário cia Comissão de In-

quérito Administrativo designada pe-
la Portaria n.9 38-SP-69, do Diretor-
Regional, de ordem do Presidente da
referida Comissão, cita o Postalista
nível 12-A - Walter Baldin Pinto,

Mês em que o deposito é devido .4

Abr./	 Mai,/	 Jun,

Fevereiro de 1967, março 	 	 1,119105
Abril, maio, junho 	 	 0,982971
Julho, agOsto, setembro 	 	 0,852430
Outubro, novembro, dezembro 	 	 0,758057
Janeiro de 1968, fevereiro, março 0,677573
Abril, maio, ,junho	 	 0,589730
Julho, agosto, setembro 	 0,466770
Outubro, novembro, dezembro 	 0,378932
Janeiro de 1969, fevereiro, março 	 0,3011308
Abril, maio, junho 	 0.229636
Julho, agosto, setembro 	 	 0,171349
Outubro, novembro, dezembro 	 	 0,135835
Janeiro de 1970, fevereiro, março ... 0,062692
Abril, maio, junho 	

- Taxas de 3% e 4%
Aplica-se esta tabela aos depósitos relativos aos empregados que fizerem

jus à taxa de 4% no Primeiro Trimestre Civil de 1969.

Mês em que o deposito é devido

/

Abr./	 Mai./	 ' Jun.

Agosto de 1967, setembro 	
Outubro, novembro, dezembro	 ., 	
Janeiro de 1968, fevereiro, março 	
Abril,	 maio,	 junho	 	
Julho,	 agosto, setembro	 	
Outubro, novembro, dezembro 	
Jacteiro de 1969, fevereiro, março 	
Abril, maio, junho 	
Julho, agosto, setembro	 	
Otitubro, novernbro, dezembro	 	
Janeiro de 1970, fevereiro, março
Abril, maio, junho 	

" 0,866255
0,771177
0,690091
0,601593
0,477715
0,389223
0,311523

, 0,238811
0,180091
0,141479
0,065329

V - Taxas de 3% e 4%

Aplica-se esta tabela aoS depósitos relativos aos empregados que fizerem
lua à taxa de 4% no Quarto Trimer tre Civil de 1969.

Abr./	 Mai./	 Jun.

Novembro de 1967, dezembro 	 0,766792
Janeiro de 1968, fevereiro, março 	 •	 0,685908
Abril, maio, junho 	 0,597628
Julho, agôsto, setembro	 	 0,474057
Outubro, novembro, dezembro 	 0,385784
Janeiro de 1969, fevereiro, março 	 0,308277
Abril, maio, junho 	 0,235745
Julho, agôsto, setembro 	 0,177169
Outubro, novembro, dezembro 	 0,141479
Janeiro de 1970; fevereiro, março 	 0,065329
Abril, maio, junho 	

Mês em que o depósito é devido

Mês da efetivação do recolhimento
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Ta,tas de 3% e 4-%
A . 11ca-se esta tabela aos depósitos relativos aos empregados que faz-In

jus à 'taxa de 4% no Primeiro Irimestre Civil de 1970.

Recolhimento, pelos bancos depositários, de correção monetária, relati-
va a transferência em atraso a ser efetuada no período de 1 de abril do
1970 a 30 de junho de 1970.

Mês .,?m que o depósito é devido

! Mês da efetivação do recolhimemo
Período de Arrecadação

dos Depósitos
Indices

.Abr./	 Mai./	 Jun.

01.01.67
16.02.67
16.05.67
16.08.67
16.11.67
16.02.68
16.05.68
16.08.68
16.11.68
16.02.69
16.05.09
16.08.69
16.11.69

a
a
a
a
a
a
a
a

.a
a
a
a
a

15.02.67
15.05,67
15.08.67
15.11.67
15.02.68
15.05.68
15.08.68
15.11.68
15.02.69
15.05.69
15.08.69
15.11.69
15.02.70

-0,922944
0,812906
0,706264
0,631488
0,568469
0,497486
0,392022
0,318477
0,254071
0,193428
0,145385
0,118988
0,054782

Feverei
Abril,
Julho,
Outubi
Janeird
Abiii,
Julho,
Outubrp,
Janeird
Abril,

.o de 1968, março 	
:paio, junho 	
agôsto, setembro	 	
o, novembro, dezembro 	
de 1969, fevereiro, março 	

fr)aio, junho 	
agôsto, setembro	 	

novembro, dezembro 	
de 1970, fevereiro, março 	

flaio, junho 	

0,681736
0,593675
0,470410
0,382354 }
o,305039
0,232687
0,174256
0,138653
0,065329

Rio de Janeiro, 24 de março de 1970. — Edmo Lima de Marca, Coorde-
nador Geral do FGTS em exercido.

DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA . ° 1- o
PROMULGADA EM 17 DE UU1 utsHO DE 1969

DIVULGAÇÃO N.° 1.116

Preço: NCr$ 1,80
o

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. RodrIgues Alves, L

Agencia 1:
Ministério da Vazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reei:abeis° Postai

Em Brunia
Na sede do D.I.N.

PREÇO, DÉSTE EXEMPLAR, NCr$ 0,16


